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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Instrução Norma�va nº 5/2022/SOPH-GAB

Porto Velho, 13 de Maio de 2022.

A Diretoria Execu�va da SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias
conferidas no Art. 34, X e XVI do Estatuto Social da Empresa;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos a serem adotados rela�vos aos pagamentos das obrigações contratuais
em observância a ordem cronológica de pagamento, no âmbito da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia- SOPH.

CONSIDERANDO disposto no Art. 6º I da INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 55/2017/TCE-RO.

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a ordem cronológica de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela SOPH/RO. A observância da ordem
cronológica de pagamento das obrigações contratuais já é prevista na Lei nº 8.666/93.

Art. 2º O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, a ser disposta separadamente por
unidade administra�va e subdividida pelas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços; ou

IV - realização de obras.

§1º Incumbe à autoridade competente de cada unidade administra�va estabelecer a ordem de priorização de pagamento entre as categorias
contratuais con�das nos incisos do caput.

§2º Os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do ar�go 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, observado o disposto no seu §1º, alterado para as empresas públicas conforme ar�go 29 da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, observado o
disposto no seu §3º, serão ordenados separadamente, em lista classificatória especial de pequenos credores.
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§3º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados a finalidade ou despesa específica serão ordenados em listas próprias
para cada convênio, contrato de emprés�mo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação.

Art. 3º A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o
recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administra�va responsável pela gestão do contrato.

§1º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

§2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento
das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse
caso, a unidade administra�va contratante reter parte do pagamento devido à contratada, limitada a retenção ao valor inadimplido.

§3º Essa prerroga�va decorre da possibilidade de a Administração Pública vir a ser responsabilizada pelo pagamento dessas obrigações,
conforme o disposto na Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 4º O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado:

I – ao quinto dia ú�l subsequente ao recebimento da nota fiscal ou fatura para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do ar�go 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no seu §1º, alterado para as empresas públicas conforme ar�go 29 da Lei nº 13.303
de 30 de junho de 2016, observado o disposto no seu §3º;ou,

 II – a trinta dias contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, para os demais casos.

§1º Constatada, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, situação de irregularidade do fornecedor contratado,
será adotado o procedimento previsto no §2º do art. 3º desta instrução Norma�va.

§2º Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, os prazos previstos neste ar�go serão suspensos até
a sua regularização.

§3º Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na ordem cronológica de acordo com o prazo de pagamento
remanescente, estabelecido nos incisos I e II do caput deste ar�go.

§4º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do
crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

Art. 5º A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente ocorrerá quando presentes relevantes razões de interesse público e
mediante prévia jus�fica�va da autoridade competente.

§1º Consideram-se relevantes razões de interesse público as seguintes situações:

I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno, desde que demonstrado o risco de descon�nuidade do cumprimento do objeto do
contrato;
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II – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Governo Federal, desde que demonstrado o risco de
descon�nuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o
funcionamento das a�vidades finalís�cas do órgão ou en�dade, quando demonstrado o risco de descon�nuidade da prestação de um serviço público de
relevância ou o cumprimento da missão ins�tucional

§2º Obje�vando assegurar a transparência administra�va e em atenção às determinações da Lei de Acesso à Informação (Lei nº
12.527/2011), a SOPH deverá disponibilizar mensalmente no seu sí�o na Internet a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as jus�fica�vas que
fundamentam a eventual quebra da ordem.

Art. 6º Caberá à DICONF e as demais unidades executoras cumprir as orientações con�das nesta Instrução Norma�va, dirimindo dúvidas
e/ou omissões juntamente com a Setorial de Controle Interno – SOPH-SECONI, se necessário.

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria Execu�va da SOPH.

Art. 8º Esta Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua publicação, no Portal da Transparência da SOPH.

 

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor Presidente

 

Elissandra Brasil do Carmo

Diretora Administra�va e Financeira

 

Alfredo Jukio Miyamura Toshimitsu

Diretor de Fiscalização e Operação

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE, Presidente, em 17/05/2022, às 13:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRA BRASIL DO CARMO, Diretor(a), em 17/05/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Documento assinado eletronicamente por ALFREDO JUKIO MIYAMURA TOSHIMITSU, Diretor(a), em 18/05/2022, às 08:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0028800843 e o código CRC 711CDC7F.

Referência: Caso responda esta  Instrução Norma�va, indicar expressamente o Processo nº 0040.067526/2022-17 SEI nº 0028800843
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